
PORTARIA N.º 3522/2018

                O reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de suas

atribuições legais,

                considerando MEMO/PF-DIRGER/Nº218/2018, da Direção-geral do câmpus Passo Fundo, em 7 de

novembro de 2018,

R E S O L V E

              prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo da Portaria nº 2514/2016, de 04 de outubro de 2016, que

designou os membros da CPPD do câmpus Passo Fundo.

Pelotas,  28 de dezembro de 2018.

Adriane Maria Delgado Menezes

Vice-reitora

Reitora em exercício
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